
                              INDICAÇÃO N° 324, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015. 
     

 
Solicito a secretaria competente 
que reserve em frente as escolas 
municipais, estacionamento 
destinados a veículos que 
transportam pessoas portadoras de 
deficiência e com dificuldade de 
locomoção. 

 
 
 

Origem: Poder Legislativo 
Gabinete do Vereador Rogerio Munhoz 

 
  Senhor Presidente, cumprindo o que determina o Art. 166 e 167 do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, vimos apresentar a seguinte: 
 

INDICAÇÃO 
 

Solicito á secretaria de transporte e trânsito,que reserve,em frente as escolas municipais 
do municipios estacionamento destinados exclusivamente a veículos que transportam 
pessoas portadoras de deficiências e com dificuldades de locomoção,conforme a lei 
10098 de 19 de dezembro 2000,decreto 5296 de 02 de dezembro 2004,Resolução 
Denatran 304 de 18 de dezembro 2008 e outras leis correlatas 

                                   
                                         EXPOSIÇÃO DE MOTIVO 

 
Essa solicitação vem ao encontro da necessidade encontrada e solicitada pela 
comunidades,pois no horário de entrada e saída das escolas,muitos carros se acumulam 
em frente aos prédios, dificultando os responsáveis pelos alunos que fazem esse tipo de 
transporte,entendo que com essa ação,estaríamos melhorando a situação  e a mobilidade 
de nossos alunos. 
 

 
 

Eldorado do Sul, 1 de Dezembro de 2015. 
 
 
 

Vereador Rogerio Goetz Munhoz 
 
 
 
 


